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REQUERIMENTO N.          , DE 2019 
(Do Sr. Sérgio Souza) 

 
Requer que seja solicitado, ao Ministro da 
Economia, estimativa de impacto orçamentário 
e financeiro decorrente da aprovação do 
Projeto de Lei nº 5651/2016. 

 
 
Senhor Presidente; 
 
Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, solicito a V. Exa. 

que seja encaminhado, ao Ministro de Estado da Economia, pedido de informações tendo 
como objeto estimativa do impacto orçamentário e financeiro relativo, nos exercícios de 
2019, 2020 e 2021, decorrentes da aprovação Projeto de Lei nº 5651/2016; em tramitação 
nesta Casa. 

 
 

 

Justificação 
 

O PL 5651/2016 em referência visa a alterar a Lei 12.350/2010, para ampliar 
o regime de suspensão da incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins sobre 
a venda no mercado interno de aves e reprodutores suínos. 

Entendendo que tal iniciativa provoca redução de receita para a União e 
visando atender especialmente ao disposto no art. 14 da LRF e no art. 114 da LDO/2019 
vigentes, e tendo em vista a ausência de estimativa exigida pela legislação, encaminho a 
presente solicitação, a fim de obter os dados relativos à estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no caso de aprovação do projeto.  

A par da competência do Poder Executivo em relação a administração da 
receita tributária, valho-me do disposto no §1º, do art. 114, para requerer que seja solicitado 
do Ministro de Estado da Economia, que forneça estimativa de impacto na receita 
orçamentária para o presente exercício e para os dois subsequentes, em decorrência da 
eventual aprovação dos projetos de lei em referência.  

 

 

Sala das Sessões,           de                                   de 2019. 

 
 
 

Deputado Sérgio Souza 


